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SENHORA PRESIDENTA,

SRA. VEREADORA,

SRS. VEREADORES:-

Apresento à elevada consideração dos nobres vereadores, o acostado projeto, que visa homenagear os servidores públicos municipais que se destacarem dentro de sua área de atuação, especialmente quanto à dedicação ao trabalho, assiduidade e lisura de suas ações.

A iniciativa visa tão somente prestar uma justa homenagem àqueles que colaboram de forma decisiva para a execução das atividades públicas em nossa cidade, além de ser uma forma de lembrar a importância dessas pessoas que dedicam seu trabalho e suas vidas à esfera pública. 

Uma boa administração pública depende de todos os seus colaboradores, de modo que é fundamental valorizar cada vez mais o esforço e o trabalho que cada um realiza pela coletividade.

Visto a relevância da matéria, e caráter de reconhecimento a tão importante classe, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação unânime da matéria, quando da sua deliberação em Plenário.

S.Sessões, 22 de junho de 2009.

WILSON ALVES
VEREADOR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2009
Art. 1º -  Fica instituído pelo Poder Legislativo Municipal de Garça, o diploma de “Servidor Público Destaque”, visando homenagear a dedicação ao trabalho, assiduidade e lisura dos servidores homenageados.

Art. 2º - Os servidores a serem homenageados, serão indicados pela Prefeitura Municipal, através do Prefeito Municipal, da Superintendência do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, Instituto de Aposentaria e Pensões do Município de Garça e Mesa Diretora da Câmara Municipal, em número não superior a 9 (nove) nomes, por ano, sendo respectivamente 5 (cinco) indicações pela Prefeitura, 2 (dois) pelo SAAE, 1 (um) pelo IAPEN e 1 (um) pela Câmara Municipal.
Art. 3º - A honraria será entregue pela Câmara Municipal aos homenageados, em Sessão Solene que deverá ocorrer anualmente no mês de outubro, em data próxima à 28 de outubro.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentária próprias do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 22 de junho de 2009.

WILSON ALVES

VEREADOR
